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Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014. 

 
 
 
 
 

2º ESCLARECIMENTO 
 
 
 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Psicologia - 05ª 

Região vem apresentar resposta ao esclarecimento formulado pelo Sr. Leandro Segalot referente à 

Licitação CV 0011/2014, que acontecerá no dia 19/11/2014. O objeto desta licitação é para 

contratação de empresas especializada no ramo de prestação de serviços de assistência 

Odontológica para funcionários ativos sob responsabilidade do CRP/05, seus 

cônjuges/companheiros e seus filhos solteiros de até 18 anos completos e, sendo universitário até 

24 anos completos, com abrangência geográfica Nacional. 

 

 

 

Segue, abaixo, a dúvida da referida empresa e sua respectiva resposta em negrito. 

 

 

1) Poderiam nos especificar qual a massa total de Titulares? A Massa de Titulares será 

incluída no plano em 100%, havendo apenas a adesão de dependentes e agregados por 

adesão? 

 

RESPOSTA: Segue o que diz o item  4.1 do projeto básico. 

 

“O plano, objeto do presente contrato, é do tipo “livre adesão” e “mensalidade fixa”, assim 

entendido aquele em que não há garantia para a Contratada quanto ao número mínimo de 

usuários, bem como aquele em que o usuário titular contribui com parcela(s) mensal(is) fixa(s) 

por usuário(s) titular e dependente(s) para cobertura dos procedimentos previstos no subitem 

4.3.” 

 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
CLAUDIA SIMOES CARVALHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


